
 

PROJETO DE LEI Nº      /2023 

 

Dispõe sobre a denominação de Professor 

“Carlos Camargo Costa” à Escola Municipal 

localizada na Rua Alcino Oliveira Rosa, s/n, 

Parque São Bento, e dá outras providências.  

 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

 

Art. 1º Fica denominada como Professor “Carlos 

Camargo Costa” a Escola Municipal localizada na Rua Alcino Oliveira 

Rosa, s/n, Parque São Bento. 

Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome, a 

expressão “Cidadão Emérito 1944 - 2021". 

Art. 3º As despesas com a execução da presente 

Lei correrão por conta de verba orçamentária própria.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 

S/S., 20 de março de 2023. 

 

 

 

 

FERNANDO ALVES LISBOA DINI 

Vereador – MDB 



 

JUSTIFICATIVA: 

 

Carlos Camargo Costa nasceu em Sorocaba, no dia 

09/03/1944. Era formado em jornalismo pela fundação Cásper Líbero e, 

também, em Letras e Pedagogia pela Uniso. 

Foi diretor da Escola Municipal Dr. Getúlio Vargas e 

Delegado Regional de Cultura. Exerceu ainda o cargo de Assessor de 

Imprensa no governo do Dr.Theodoro Mendes. Nesse mesmo período, 

participou, em 1981, da inauguração do prédio da Prefeitura Municipal de 

Sorocaba. 

Também foi Delegado de Cultura por 5 anos, época em 

que escreveu a “Sinfonia Tropeira”, que é uma sinfonia em três 

movimentos para orquestra, coral, narração e representação cênica.  Com 

letra da sua autoria e música de Pedro Cameron, a sinfonia retrata uma 

época importantíssima da história da cidade de Sorocaba: o tropeirismo. 

Em 21/09/2019, foi homenageado pela Associação 

Comercial de Sorocaba, onde recebeu o troféu simbolizando o “Marco da 

Paz” e também o diploma de Embaixador da Paz. 

Em 2003, ingressou como voluntário no Grupo de 

Pesquisa e Assistência ao Câncer Infantil – GPACI e, de 2005 até março de 

2021, foi Presidente do Conselho de Administração do Hospital GPACI, 

onde atuou com louvor para o crescimento e fortalecimento da entidade. 



 

Faleceu no dia 27 de março de 2021, aos 77 anos de 

idade. 

Assim, por todo o trabalho desenvolvido em nossa 

cidade, diante do exemplo de dedicação, retidão e da relevante importância 

de sua contribuição para o Município, o Sr. Carlos Camargo Costa é 

merecedor desta justa homenagem. 

 

S/S., 20 de março de 2023. 

 

 

 

 

FERNANDO ALVES LISBOA DINI 

Vereador – MDB 

 


